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DECRETO Nº 2.884 DE 10 DE JULHO DE 2002. 

DISPÕE SOBRE A ABE-R-TURA DE UM 
CRÉDITO SUPLEMENTAR NO VALOR DE 
R$ 822.202,00 ( OITOCENTOS E VINTE E 
DOIS MIL, DUZENTOS E DOIS REAIS), E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O SENHOR MILTON AlffiUDA DE PAULA EDUARDO, Prefeito Municipal de l'aquaritinga, 
usando das atribuições que a I�ei lhe confere e, 
CONSIDERANDO a nccessid:1de de 1Jro111ovcr o saldo de verbas do orçamento vigente, 

DECRETA: 

Art. 1º - Fica aberto na Contadoria Municipal de Taquaritinga, um Crédito Suplementar 
no valor de 1�$ 822.202,00 ( Oitocentos e \'Ínte e dois 1nil, duzentos e dois reais), par:1 reforço das 
seguintes dotações orçan1entárias: 

02.00.00 - PROCURADORIA JUDICIAL 
02.01.00 - Judiciária 

319011.01-02.06.20002.2002 - Pessoal Civil 
339092.01-02.06.20002.1004 - Despesas de Exercícios Anteriores 
449091.01-02.06.20002.2105 - Sentenças Judiciais 

03.00.00 - CHEFIA DO EXECUTIVO 
03.01.00 - Gabinete do Prefeito 

319011.01-04.12.20003.2003 - Pessoal Civil 
339039.02-04.12.20003.2030 - Outros Serviços e Encargos 

04.00.00 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 
04.01.00 - Administração Financeira 

319013.02-09.27.10007.2026 - Olirigações Patronais 

-

05.00.00 - SECRETARIA MUNICIPAL EDUCAÇAO 
05.01.00 - Ensino Fundamental 

339039.02-12.36.10008.2006 - Outros Serviços e Encargos 
319013.01-09.27.10007.2026 - Obrigações Patronais 

05.02.03 - Ensino Infantil 
319011.01-12.36.50012.2007 - Pessoal Civil 
319013.01-09.27.10007.2026 - Obrigações Patronais 

\ 

3.000,00 

5.000,00 

30.000,00 

12.507,00 

3.000,00 

100.000,00 

10.000,00 

3.603,00 

120.000,00 

21.000,00 
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05.04.00 - Escola 1'écnica. de Arte Musical Sa11ta Cecília 
319011.01-12.36.20013.2012 - Pessoal Civil 
319013.01-09.27.10007.2026 - Obrigações Patronais 

05.06.00 - Ensino Superior 
339039.01-12.36.40014.2010 - Outros Serviç(1s e E11cargos 

05.07.00 - Merenda Escolar 
339039.01-12.30.60015.2013 - Outros Serviços e Encargos 

07.00.00 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 
07.01.00 - Unidade de Avaliação e Controle 

319011.01-10.30.10017.2015 - Pessoal Civil 
319013.01-09.27.10007.2026 - Obrigações Patronais 

08.00.00 -DEPTO DA CRIANÇA,ADOLESCENTE E F. 
08.01.00 - Depto da Criança,Adolesce11te e Fan1ília 

339030.01-08.24.40024.2018 - Material de Consumo 

10.00.00 - DEP'fO DE SERVIÇOS MUNICIPAIS 
10.00.00 - Diretoria de Serviços Municipais 

319013.01-09.27.10007.2026 - Obrigações Patronais 
339030.01-04.45.20029.2022 - Material de Consumo 
449051.02-15.45.20028.1023 - lnfra-Est1utura Urba11a 

10.02.00 - Unidade do Corpo de Bombeiros 
319013.01-09.27.10007.2026 - Obrigações Patronais 

1 1.00.00 - DEPTO DE ESPORTES E LAZER 
11.01.00 -Esportes e Lazer 

319011.01-27.81.20035.2024 - IJessoal Civil 
319013.01-09. 27.10007.2026 - Obrigações Patro11ais 

• 

TOTAL .......................................................... . 

22.000,00 

1.360,00 

10.000,00 

4.000,00 

185.000,00 

39.000,00 

20.000,00 

11.180,00 

30.000,00 

180.000,00 

1.152,00 

8.900,00 

1. 500,00 

R$ 822.202,00 

Art. 2° - O valor do prese11te crédito será coberto con1 recursos provenientes das 
seguintes anulações de verbas: 

02.00.00 - PROCURADORIA JUDICIAL 
02.01.00 - Judiciario 

459061.01-02.06.20002.1006 - Aquisições de !moveis 30.000,00 
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03.00.00 - CHEFIA DO EXECUTIVO 
03.01.00 - Gabinete do Prefeito 

339041.01-04. 72.20003.2034 - Subvenções Economicas 

04.00.00 -SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 
04.01.00 - Administração I;inanceira 

999999.01-04.12.20005.2004 - Reserva de Contingência 

05.00.00 -SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
05.l) 1.00 - E11si110 f'und11n1c11t11l 

339039.03-12.36. l 00 l 0-2026 - Outros Serviços e E11cargos 

05.02.00 - Fundef 
319016.02-12.36.10008.2006 - Pessoal Civil 
319004.03-12.36.10008.2026 - Pessoal Civil 
339043.01-08.36.10008.2027 - Subvenções Sociais 

07.00.00 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
07 .02.00 - Coord.Prog.de Saúde e Vigilância Sanitaria 

319016.02-10.30.40022.2016 - Pessoal Civil 
319004.03-10.30.40022.2016 - JJessoal Civil 

07.03.00 - POA-AIDS 
319011.01-10.30.70021.2048 - Pessoal Civil 
319016.02-10.30.70021.2048 - Pessoal Civil 
319013.01-10.30. 70021.2048 - Obrigações JJatronais 
319004.03-10.30.70021.2048 - l)essoal Civil 

07 .04.00 - l;undo Municipal de Saúde 
339030.01-10.30.20017.2017 - Material de Consumo 
339039.01-10.30.20017.2017 - Outros Serviços e Encargos 

08.00.00 - DEPTO DA CRIANÇA, ADOLESCENTE E F. 
08.01.00 - Depto da Ctiança, Adolescente e Familia 

319011.01-08.24.40023.2018 - JJessoal Civil 

10.00.00 - DEPTO DE SERVIÇOS MUNICIPAIS 
10.01.00 - Depto de Serviços Municipais;----

319016.02-04.45.20029.2022 - Pessoal Civil 
449051.06-15.12.20029. l 027 - Ol1ras e Instalações 
449051.13-15.12.20029.1035 - Construção do Novo Cemitério MunicÍJJal 
449051.09-16.48.20029.1030 - Co11st.Casa J>opul. Vila Negri, .lurupen1a,Guariroba 
449051.23-17.51.20028. l 056 - Canalização e Retificação de Corregos 

13.507,00 

263.400,00 

50.000,00 

18.000,00 

41.000,00 

82.963,00 

5.000,00 

8.000,00 

50.000,00 

2.000,00 

5.000,00 

6.000,00 

2.000,00 

3.000,00 

20.000,00 

41.180,00 

22.000,00 

35.000,00 

20.000,0() 

60.000,00 
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449051. l 0-17.51.20028. l 031 - Const.da Estação de Tratamento de Esgoto 
449051.14-26. 78. l 0031.1036 - Const.l)ista de Pouso e Pátio de Estacio.Aeronaves 
449051.18-26.12.20033. J 040 - Melhoramento do Terminal l�odoviário 

10.02.00 - Unidade do Corpo de Bombeiro 
339039.01-06.18.20034.2023 - Outros Serviços e Encargos 

.., () �� 1.. ...................................................... . 

25.000,00 

8.000,00 

10.000,00 

1.152,00 
------------------------

R$ 822.202,00 

Art. 3° - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições ein contrário. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUAIUºfINGA, aos 10 de .Tt1ll10 de 2002. 

Milton Ar de )Jaula Eduardo 
-!)refeito Municipal-

Registrado e publicado na Divisão de Expediente e Secretaria, na data supra. 

' LÃA vJ úl,\) 
/ . 

- gna do Aparec· ó R drigues Garcia 
Agente o Serviço uni ·ipal resp.p/Divisão 
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